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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO 

 Nº 266/2024-C 

Pelo presente instrumento particular, que entre si celebram, de um lado o INSTITUTO 

NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAÚDE – INTS, Organização Social detentora do 

Contrato de Gestão nº 014/2020, celebrado com o Município de Suzano/SP, inscrita no 

CNPJ n° 11.344.038/0002-89, com sede na Rua Antônio Renzi Primo, Nº 250, Sala 01, 

Centro, Suzano/SP, CEP: 08.675-350, neste ato representada por seu Presidente, o Sr. 

José Jorge Urpia Lima, inscrito sob o CPF/MF nº 123.126.815-87 e portador da cédula 

de identidade RG nº 916317-42, doravante denominado LOCATÁRIO, e, do outro lado, 

LOHO BRASIL COMERCIO E SOLUCOES EM SAUDE LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 32.186.586/0001-17, com sede na Avenida 

Andrômeda, nº 885, Sala 815 BCO, Green Valley Alphaville, Barueri, São Paulo, CEP 

06.473-000, neste ato representada pela Sra. Patrícia Aparecida de Freitas, inscrito(a) 

no CPF sob o nº 290.819.118-05, daqui por diante denominada simplesmente 

LOCADORA, no final assinado na presença de 02 (duas) testemunhas, têm justo e 

contratado nos termos e estipulações das normas jurídicas incidentes neste instrumento, 

que mutuamente outorgam e aceitam, de acordo com as cláusulas e condições a seguir: 

DO CONTRATO ORIGINAL 

As partes celebraram em 12 de agosto de 2024 o Contrato de Locação de nº 266/2024-C, 

que tem como objeto a locação de equipamentos médicos, com manutenções preventivas 

e corretivas, com cobertura total de peças de todos os equipamentos e com cobertura total 

dos insumos para funcionamento, em atendimento as Unidades de Suzano/SP. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL 

Tendo em vista o poder dever das partes para corrigir erros constantes em suas minutas, 

revolvem as partes, retificar o caput da “CLÁUSULA SEGUNDA – LOCAL DE 

EXECUÇÃO DO OBJETO, Parágrafo Primeiro, Equipamentos por local de entrega da 

locação:” do Contrato em epígrafe, quanto ao equipamento, para fazer constar o que 

segue: 
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Onde se lê: 

Equipamento Unidade Quantidade 
Ultrassom com jato de bicarbonato IKEDA 1 

Leia-se: 

Equipamento Unidade Quantidade 
Seladora esteira automática IKEDA 1 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO 

CONTRATO ORIGINAL 

Ficam intactas todas as demais cláusulas e condições do Contrato Original não 

mencionadas no Termo Aditivo. 

E por estarem assim justos e acordados, firmam o presente termo em 2 (duas) vias de 

igual teor e forma, tudo na presença das testemunhas abaixo. 

Suzano/SP, 14 de outubro de 2024. 

______________________________________________________________________ 

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAÚDE – INTS 

____________________________________________________________________ 

LOHO BRASIL COMERCIO E SOLUCOES EM SAUDE LTDA 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________              ________________________________ 

NOME NOME 

CPF CPF 
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: FVDGU-FE7XB-KWPVP-XLK54

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

Gabriel Godoi de Melo (CPF ***.807.318-**) em 14/10/2024 08:23 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

200.53.196.63
Lat: -23,450009 Long: -46,405426

Precisão: 20 (metros)

Autenticação gabrielxlive@gmail.com

Email verificado

I+X6hgmhoPKXN0eSWRnUTMqeYNT6jSXkXYh7vFLuC38=
SHA-256

Patrícia Aparecida de Freitas (CPF ***.819.118-**) em 14/10/2024 08:24 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

179.98.166.50 Não disponível

Autenticação loho.br@gmail.com

Email verificado

FaEb3KSkpaFSWgkXZW31GniB8sYzdnIpwpze75is3/M=
SHA-256



José Jorge Urpia (CPF ***.126.815-**) em 14/10/2024 09:54 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

189.96.25.126 Não disponível

Autenticação jorgeurpia@ints.org.br

Email verificado

XaJsrisnC8v1NcYggBym284IS7aJRH/pcKAv58sHrOU=
SHA-256

JOYCE MOREIRA DA SILVA (CPF ***.092.768-**) em 15/10/2024 16:11 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

191.9.127.239
Lat: -23,548183 Long: -46,313181

Precisão: 12 (metros)

Autenticação joycemoreira@ints.org.br (Verificado)

Login

t4dak7kt/ZqxwCvohFifGc1Iqy6yBakcw3PhbsWMTJo=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate/FVDGU-FE7XB-KWPVP-XLK54

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate

.




